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ASSUNTO - lnstalação de placas de sinalização.

Reqte: Vereador Mirim Talison Cauã Strada- E.E.E.F Dr. Edmar Kruel e Vereador
Mirim Tainã Cesar Leal da Silva- E.E.E.F Cacique Sepé.

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

Os Vereadores Mirins que estes subscrevem, integrantes da 3a Câmara de
Vereadores Mirins de Jóia, vem até vossa excelência com base no artigo 176 do
Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado ao Prefeito
Municipal a seguinte indicação:

Para que o Poder Executivo, através de sua SecÍetaria Competênte, êstude a

possibilidade instalar placas de sinalização em pontos espêcíÍicos de Ruas e

estradas do Município, indicando o destino e preÍerência de passagem.

Maiores justificativas em Plenário

Plenário Jovêncio losé Pedroso, 24 de novembro de 2023
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Secrêtário

Justifica-se esse pedido, tendo em vista que evitã acidentes e possibilita
melhor localização para os motoristas.
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